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            Na observância e embasamento regimental dos dispositivos insculpidos 

na Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, especificamente explicitados 

nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro, depois de manifestação da Mesa após 

anuência do Plenário, através do envio ao Governo do Estado de Sergipe, 

através do seu Governador, FÁBIO MITIDIERI, desta MOÇÃO DE APLAUSOS, 

pela iniciativa de participar da WTM Latin America e posicionar o Estado de 

Sergipe como um dos principais destinos turísticos do país.  

 

 

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ SER O SEGUINTE: 
 

 

Considerando que na última segunda-feira, dia 3 de abril de 2023, o 

governador do Estado de Sergipe participou da  WTM Latin America, principal 

evento da indústria de viagens e turismo da América Latina. 

 

Considerando que o objetivo da feira é conectar a América Latina com 

o mundo, oferecendo oportunidades de negócios, melhor retorno sobre o 

investimento e acesso a compradores, influenciadores e profissionais relevantes 

e qualificados da indústria de viagens e turismo. 

 

Considerando que o turismo é um forte indutor do desenvolvimento 

econômico do estado. 
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Considerando que setor turístico é um dos focos da atual gestão, com 

investimentos em infraestrutura turística e mobilização dos segmentos 

produtivos ligados a cadeia do turismo. 

 

Considerando a magnitude do evento, a possibilidade de troca de 

experiências e novos aprendizados/estratégias para fomentar o turismo em 

Sergipe. 

 

Considerando que foi de suma importância a apresentação, por parte 

do governador, dos principais potenciais turísticos do Estado de Sergipe, bem 

como posicionar o estado enquanto um dos grandes destinos turísticos da feira.  

 

Considerando que a participação do Estado de Sergipe no citado 

evento reflete em importantes agendas de negociações e promoção turística do 

estado. 

 

Considerando que é o investimento e promoção do turismo em  

Sergipe que estamos tratando nessa propositura e da grande contribuição que o 

governo fez ao desenvolvimento do setor, requeiro aos nobres pares a 

aprovação desta propositura. 
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           A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, na mais 

estrita observância da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, 

especificamente explicitados nos arts. 193 a 197 do Capítulo III sugiro 

manifestação da Mesa após anuência do Plenário, através do envio ao Governo 

do Estado de Sergipe, através do seu Governador, FÁBIO MITIDIERI, desta 

MOÇÃO DE APLAUSOS, pela iniciativa de participar da WTM Latin America e 

posicionar o Estado de Sergipe como um dos principais destinos turísticos do 

país. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2023 

ÁUREA RIBEIRO 

Deputada Estadual- Republicanos 
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